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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

Secretaria Municipal da Administração 
Av. Um, nº 10 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FNE (19) 3575-9000. 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

Torna público que o MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Compras e Licitação, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, com amparo no art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.088/2023 e demais 

legislações aplicáveis. 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 25/02/2026 até o dia 

02/03/2026 às 08:00 horas. 

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:  No dia 02/03/2026 a partir das 08:10 horas com 

duração de 03 (três) horas de disputa.   Link da Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. 

Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA  

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de manutenção na pista de skate 
municipal, compreendendo a substituição de todas as tábuas quebradas, soldagem dos 
canos danificados, aplicação de produtos impermeabilizantes e pintura de todas as 
estruturas, com fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e 
insumos necessários para a perfeita execução dos serviços 
 
1.1. A contratação será menor valor global, conforme especificações constantes do Anexo 

I. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 

(www.bll.org.br). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou à Prefeitura de Itirapina a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Da participação. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica  Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de  bens  a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 

virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 

Federal n° 12.529/2011; 

i) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 

nº 8.429/1992; 

j) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 

pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da 

Lei Complementar Estadual nº 709/1993 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis.  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico  ou  Projeto  Executivo, quando o caso, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h15min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será aberta pelo condutor do processo para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

automaticamente após decorrido 03 (três) horas de disputa. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informa- dos do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 

Prefeitura Municipal de Itirapina – Dispensa Eletrônico n° 04/2026 – Página 4 de 39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

Secretaria Municipal da Administração 
Av. Um, nº 10 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FNE (19) 3575-9000. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será 

definido pelo condutor do processo, se o caso. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o período de 03 (três) horas de disputa, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
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5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço má- ximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a  parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances, tendo um prazo de até 30 minutos para 

o envio de toda a documentação 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 
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b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação, devendo responder através do “chat” eventuais pedidos de 

esclarecimentos. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contra- tação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, o Termo de Contrato será substituído pela 

Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho. 

7.2. O Aceite da Ordem de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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7.2.1. referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que 

praticar um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas II, III, IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratica- das as condutas 

descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas 

alíneas II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei); 

8.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

e; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

8.3.1. No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de mora e 

compensatória serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação de outras sanções. 

8.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
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8.4.1. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

8.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

– BLL (www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

9.2.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3. O  disposto nos subitens “9.2.1”  e “9.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

9.4. No caso do subitem “9.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior mente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

9.15.  As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 

execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 

força de obrigação legal ou regulatória. 

9.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.16.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

9.16.3. Anexo III – 1 – Atestado de visita técnica 

9.16.4. Anexo III-2 – Declaração de Pleno conhecimento 

9.16.5. ANEXO IV – Minuta do Contrato. 

Itirapina/SP, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Hegon Henrique Fernandes 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de manutenção na pista de skate 

municipal, compreendendo a substituição de todas as tábuas quebradas, soldagem 

dos canos danificados, aplicação de produtos impermeabilizantes e pintura de 

todas as estruturas, com fornecimento de todos os materiais, mão de obra, 

equipamentos e insumos necessários para a perfeita execução dos serviços. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. A manutenção da pista de skate municipal se faz necessária em razão do desgaste e 

deterioração natural das estruturas, o que tem comprometido a segurança dos usuários 

e a funcionalidade do espaço. 

2.2. Trata-se de um equipamento público de lazer e prática esportiva, utilizado 

diariamente pela população, especialmente por jovens e atletas amadores. A falta de 

intervenção imediata pode ocasionar riscos de acidentes, além de acelerar o processo de 

deterioração do patrimônio. 

2.3. Dessa forma, a contratação visa restabelecer as condições adequadas de uso, 

garantir a integridade física dos frequentadores e preservar o patrimônio público, 

atendendo ao interesse coletivo e à política municipal de esportes e lazer. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE: 

3.1. Os serviços deverão abranger: 

 

TABELA 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 MANUTENÇÃO E REPARO COM TROCA DE 
TODAS AS TABUAS QUEBRADAS, COM 
SOLDAGEM DOS CANOS DANIFICADOS, 
PRODUTO IMPERMEABILIZANTE E PINTURA EM 
TODA A ESTRUTURA DA PISTA DE SKATE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 
- DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS: 

a) 22 CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, 
MEDINDO 2,20 X 1,60 COM 10 MM DE 
ESPESSURA; 

b) 04 CHAPAS MDF NAS MEDIDAS DE 1,85 X 
2,75 POR 6 MM 

c) 18 LITROS DE ÓLEO IMPERMEABILIZANTES 
PARA MADEIRA LINHAÇA; 

d) 04 LATAS DE TINTAS DE 18 LITROS EM 
CORES: AZUL, ROSA, LARANJA E AMARELO. 

Unitário/ 

Serviço 

01 
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OBSERVAÇÃO: A contratada deverá realizar vistoria prévia no local antes do início dos 

trabalhos, a fim de identificar com precisão as áreas que necessitam reparo e garantir o 

fornecimento correto dos materiais. 

4. DAS REGRAS A SEREM UTILIZADAS: 

4.1. O fornecedor deverá seguir as especificações detalhadas no pedido. 

4.2. Normas da ABNT aplicáveis a serviços de manutenção e pintura em estruturas metálicas 

e de madeira. 

4.3. Manutenção da estética original da pista, salvo ajustes necessários à segurança. 

4.4. Cumprimento integral das normas de segurança do trabalho e uso obrigatório de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

5. DO FORNECIMENTO:  

5.1. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos 

serviços serão de responsabilidade exclusiva da contratada, que deverá garantir sua 

qualidade e adequação técnica.  

5.2. Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira linha e compatíveis com 

as características da estrutura existente, de forma a assegurar durabilidade e resistência.  

6. SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

6.1.A contratada deverá apresentar, quando solicitado: 

 Anotação de Responsabilidade técnica (ART) ou documentos equivalente, 

devidamente registrada junto ao CREA/CAU; 

 Ficha técnica e laudo de segurança dos produtos aplicados (tintas, 

impermeabilizantes, soldas, etc.); 

 Declaração de conformidade dos materiais utilizados, quando exigido por norma 

técnica. 

7. PRAZO DA ENTREGA: 

7.1. O prazo máximo para conclusão integral dos serviços será de até 20 (vinte) dias 

corridos, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento (AF), podendo 

ser prorrogado mediante justificativa devidamente fundamentada e aceita pela 

Administração.  

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1.  O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão dos serviços e o 

atesto pela fiscalização responsável, mediante apresentação da nota fiscal 

correspondente e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 
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8.2. O pagamento poderá ser retido caso os produtos entregues não estejam em 

conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços e a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável pela fiscalização. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e cronograma 

aprovado. 

9.2. Responsabilizar-se pela integridade e segurança dos trabalhadores durante toda a 

execução. 

9.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da execução contratual (materiais, transporte, 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários). 

9.4. Corrigir, sem ônus para a Administração, eventuais defeitos ou falhas nos serviços 

executados. 

9.5. Manter preposto responsável durante todo o período de execução dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Disponibilizar acesso à área da pista de skate para execução dos serviços. 

10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução, atestando o cumprimento do contrato. 

10.3. Efetuar o pagamento conforme condições previstas. 

10.4. Notificar a contratada sobre eventuais irregularidades e aplicar as medidas cabíveis, 

se necessário. 

 11. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua 

assinatura, período que compreende a execução, conferência e recebimento dos serviços. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

12.1. As despesas serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária:  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

  Órgão: 02.07.01.  

 Ficha da Despesa ou Dotação: 165 

 Função: 165 

 Função Programática: 27.812.3001.2029 

 Categoria: 3.3.90.39.00 

 Fonte:1 
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 Aplicação: 1100000  

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 

pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, que verificá o cumprimento das 

especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas. 

13.2. O fiscal do contrato deverá registrar todas as ocorrências e comunicar de imediato à 

autoridade competente qualquer irregularidade observada. 

13.3. A gestão e fiscalização se dará nas figuras dos servidores abaixo designados: 

13.4. Gestor do Contrato: Hegon Henrique Fernandes, CPF: 408.298.408-93, e-mail: 
secretariadeesportes@itirapina.sp.gov.br, Secretário Municipal de Esportes e Lazer, 
endereço: rua 01 s/n, centro, telefone: (19) 3575-3900; 

13.5. Fiscal do Contrato: Maria Julia Leonardo Vieira CPF: 415.572.698-07, e-mail: 
esporte1@itirapina.sp.gov.br, Gerente de Departamento na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, endereço: rua 01 s/n, centro, telefone: (19) 3575-3900. 
 

 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A empresa contratada deverá observar todas as normas legais e regulamentares 

aplicáveis à execução dos serviços, em especial as relacionadas à segurança do trabalho e 

proteção ambiental. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria requisitante, com observância das 

disposições da Lei Federal 14.133/2021. 
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência  

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)  ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp ou 

https://servi-cos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaim- 

pressao.asp); 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

2.3. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN 

2.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/); 

2.5. prova de regularidade, Estadual (Débitos Inscritos em Dívida Ativa); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/
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2.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf) ; 

2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 (https://cndt-certidao.tst.jus.br/iniciofaces); 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMINCO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio do empresário individual; 

4. VISITA TÉCNICA 

4.1. Anexo III-1 – Atestado de Visita Técnica ou Anexo III-2 – Declaração de Pleno 

Conhecimento, preenchido e devidamente assinado.  

4.1.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas, esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, quantitativo, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

4. DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA 

5.1. No caso de contratação para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, será exigida somente a 

documentação prevista no art. 8º do Decreto Municipal nº 6.148/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
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ANEXO III – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

A Prefeitura Municipal de Itirapina/SP. 

Processo Administrativo n° 2410/2025 – Modalidade: Dispensa Eletrônica n° 04/2026 – 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
manutenção na pista de skate municipal, compreendendo a substituição de todas as 
tábuas quebradas, soldagem dos canos danificados, aplicação de produtos 
impermeabilizantes e pintura de todas as estruturas, com fornecimento de todos os 
materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais de direito, a empresa ______, 

escrita no CNPJ sob nº ______ e Inscrição Estadual nº ___ sede na Rua/Avenida ____, 

Bairro _____ na cidade de ____, Estado de _____, devidamente representada pelo ______ 

portador da cédula de identidade nº _____ CREA nº________ (se houver), visitou  o local 

que será realizado serviços conforme Termo de Referência e Minuta do Contrato 

Administrativo, estando a empresa interessada na licitação, ciente das condições gerais, 

tendo plena condição de apresentar os preços na Proposta Comercial. 

  

Local e Data 

 

 

Responsável pelo acompanhamento a visita 

Secretaria Municipal  

 

 

Representante legal da empresa ou sócio administrador ou procurador 

Função na Empresa 
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 (Em papel timbrado da empresa licitante) 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 

A Prefeitura Municipal de Itirapina/SP. 

Processo Administrativo n° 2410/2025 – Modalidade: Dispensa Eletrônica n° 04/2026 – 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
manutenção na pista de skate municipal, compreendendo a substituição de todas as 
tábuas quebradas, soldagem dos canos danificados, aplicação de produtos 
impermeabilizantes e pintura de todas as estruturas, com fornecimento de todos os 
materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

 

Eu, (nome completo), portador do CPF nº _______, representante credencial (ou 

legal) da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita pelo CNPJ nº _______, sito à 

_______, nº ____, Bairro _________, município de ___________, Estado de __________, 

CEP _____________, vem através desta, declarar que tenho pleno conhecimento dos 

trabalhos a serem realizados, bem como, conheço todos os detalhes referente aos serviços 

deste certame e me responsabilizo pelo fato de não ter vistoriado os locais designado 

para execução do objeto, conforme Termo de Referência e Minuta do Contrato, tendo total 

conhecimento e condição para realizar a efetiva execução dos serviços descritos no objeto, 

e sendo assim, não utilizará destes argumentos para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

Local e Data 

 

(Assinatura) 

Representante legal da empresa ou sócio administrador ou pelo procurador 

Função na Empresa 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0XX/2026 

 

 

Processo Prefeitura Municipal de Itirapina nº 2410/2024 

Dispensa Eletrônica nº 04/2026 

 

Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de manutenção na pista de 

skate municipal, compreendendo a substituição de 

todas as tábuas quebradas, soldagem dos canos 

danificados, aplicação de produtos 

impermeabilizantes e pintura de todas as 

estruturas, com fornecimento de todos os 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos 

necessários para a perfeita execução dos 

serviços. 

O MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 

Prefeitura Municipal de Itirapina, sita à Avenida 01, nº 106, centro, Município de Itirapina, 

Estado de São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, a Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG nº x.xxx.xxx-x e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, domiciliada à Rua 06, 

nº 389, Centro, Município de Itirapina, Estado de São Paulo, CEP 13530-000, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa _______________ sito à _______, nº ____, 

Bairro _________, município de ___________, Estado de __________, CEP 

_____________, telefones _________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, Inscrição 

Estadual __________, neste ato representado por ______________, (qualificação 

completa), residente e domiciliado à ______________, nº ______, Bairro ________, 

município de ___________, Estado de ____________, CEP __________, telefones 

__________, doravante denominada CONTRATADA ambos acordam proceder, nos termos 

da Lei Federal nº14.133/2021, com alteração introduzida; e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie e ao Termo de Referência da Dispensa Eletrônica nº 04/2026, parte 

integrante do presente instrumento, conforme descrição do objeto e proposta de preço, 

constantes nos anexos que acompanham o edital, mediante condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de manutenção na pista de skate municipal, compreendendo a 

substituição de todas as tábuas quebradas, soldagem dos canos danificados, 

aplicação de produtos impermeabilizantes e pintura de todas as estruturas, com 

fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e insumos 

necessários para a perfeita execução dos serviços, da proposta da CONTRATADA e 

demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
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1.2. Os serviços serão presados na pista de skate localizado na Rosangela Aparecida 

Grossi, bairro jardim Gobbi, Itirapina/SP. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 

fornecimento contidas no Termo de Referência que precedeu este Contrato e que dela fica 

fazendo parte integrante.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES  

2.1. Manutenção e reparo com troca de todas as tabuas quebradas, com soldagem dos 

canos danificados, produto impermeabilizante e pintura em toda a estrutura da pista de 

skate, com fornecimento de materiais. 

2.1.1. Descrição Dos Materiais: 

a) 22 Chapas De Madeira Compensada, Medindo 2,20 X 1,60 Com 10 Mm De 

Espessura; 

b) 04 Chapas Mdf Nas Medidas De 1,85 X 2,75 Por 6 Mm 

c) 18 Litros De Óleo Impermeabilizantes Para Madeira Linhaça; 

04 Latas De Tintas De 18 Litros Em Cores: Azul, Rosa, Laranja E Amarelo. 

2.2. Deverá seguir as Normas da ABNT aplicáveis a serviços de manutenção e pintura em 

estruturas metálicas e de madeira. 

2.3. Manutenção da estética original da pista, salvo ajustes necessários à segurança. 

2.4. Cumprimento integral das normas de segurança do trabalho e uso obrigatório de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

2.5. Do Fornecimento:  

2.5.1. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços 

serão de responsabilidade exclusiva da contratada, que deverá garantir sua qualidade e 

adequação técnica.  

2.5.2. Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira linha e compatíveis com as 

características da estrutura existente, de forma a assegurar durabilidade e resistência.  

3. CLAUSULA TERCEIRA – MODELOS E EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, modelos de gestão e de execução constam no Termo 

de Referência, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, anexo a contrato. 

3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.4. As comunicações entre o órgão ou entidade, representada pelo gestor do contrato ou 

fiscal técnico, e a contratada, representada por seu “preposto”, devem ser realizadas por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

3.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1. O prazo de vigência do presente ajuste será de   60 (sessenta) dias, com início em 

___/___/___ e término em ___/___/___, podendo ser prorrogado mediante a celebração de 

Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 107 da Lei Federal nº14.133/2021, mediante 

justificativa prévia e por escrito nos autos do processo administrativo. 

4.2. O início dos serviços se dará em até 5 (cinco) dias corridos, com a emissão da 

Ordem de Início de Serviços (OIS). 

4.3. O prazo para execução dos serviços, objeto do contrato, será de até 20 (vinte) dias 

contados da emissão de ordem de serviço podendo ser, em casos excepcionais, desde que 

devidamente justificado que provocaram a necessidade de aditivo de prazo enviado via e-

mail. Cabe à fiscalização avaliar a justificativa apresentada pela contratada para a 

prorrogação do prazo de execução, anexando sua avaliação ao processo administrativo, 

para fundamentar a aprovação ou recusa da justificativa, que será de responsabilidade do 

gestor do contrato. 

5. CLAUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS    

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ _____ (_____). 

5.1.2. Os preços unitários estão descriminados na planilha orçamentária vencedora, parte 

integrante deste instrumento. 

5.2. Os valores da presente contratação estão inclusos todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

6.1. cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

6.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.6. Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.10. Paralisar, por determinação do Contratante, representado pelo fiscal técnico do 

contrato, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 

Referência e Memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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6.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

6.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

6.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

6.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

6.21. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para boa execução do 

ajuste. 

6.22. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar a limpeza geral 

dos locais onde os serviços foram executados. 

6.23. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 

dos serviços que deverão ser desenvolvidos. Esta responsabilidade deve estender-se ao 

fornecimento de todos os materiais, mão de obra, ferramentas, equipamentos, e ainda, ao 

cumprimento dos elementos técnicos inerentes a atividade, bem como por quaisquer danos 

decorrentes da realização destes serviços causados a Secretaria da Saúde e/ou a terceiros. 

6.24. A FISCALIZAÇÃO terá direito de inspecionar e verificar a qualquer tempo o 

andamento dos serviços e, para isso terá livre acesso ao local onde as atividades estarão 

sendo desenvolvidas. 

6.25. Deverão ser fornecidos todos os meios para a inspeção, incluindo se caso for 

necessário ensaios e outras informações decorrentes de quaisquer tipos de materiais 

empregados na execução dos serviços. 

6.26. Quaisquer serviços ora executados, utilizando-se da mão de obra de baixo padrão ou 

de materiais de qualidade inferior a especificações (inclusive das Normas Técnicas), serão 
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recusados pela FISCALIZAÇÃO e, refeito pela CONTRATADA sem ônus para a fonte 

pagadora. 

6.27. Manter o preposto responsável durante todo o período de execução dos serviços. 

6.28. As despesas com custos de alimentação, transporte, equipamentos, ferramentas, 

equipamentos de segurança, locação de equipamentos, transporte de funcionários e 

alojamentos, ficará sob responsabilidade da CONTRATADA. 

6.29. A CONTRATADA deverá atender aos itens especificados na NR 18. 

6.30. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá sinalizar o local 

adequadamente a fim de evitar acidentes e/ou outros. 

6.31. A contratada deverá apresentar, quando solicitado: 

6.31.1. Anotação de Responsabilidade técnica (ART) ou documentos equivalente, 

devidamente registrada junto ao CREA/CAU; 

6.31.2. Ficha técnica e laudo de segurança dos produtos aplicados (tintas, 

impermeabilizantes, soldas, etc.); 

6.31.3. Declaração de conformidade dos materiais utilizados, quando exigido por 

norma técnica. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

memorial Descritivo; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

7.9.1. A administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, a prorrogação motivada. 

7.10. Disponibilizar acesso à área da pista de skate para execução dos serviços. 

8. CLÁUSULA OITAVA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Considerando a necessidade de estabelecer critérios claros e transparentes para 

o pagamento, visando garantir a eficiência e a equidade na execução dos serviços, fica 

estabelecido o seguinte: 

8.1.1. Critérios de aceitação: A aceitação dos serviços para efeito de pagamento será 

realizada pelo gestor e fiscal, considerando a conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas no Termo de Referência. Não serão aceitos os serviços que não 

estejam totalmente concluídos ou com falha na cobertura da pintura, serviços com 

respingos de tinta. 

8.1.2. Regularidade do pagamento: O pagamento será efetuado em parcela única, após 

a conclusão dos serviços e o atesto pela fiscalização responsável, mediante 

apresentação da nota fiscal correspondente e comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada. 

8.2. Prazo de pagamento 

8.2.1. A Prefeitura Municipal de Itirapina efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados 

a conclusão dos serviços e da apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica – NFE 

devidamente atestada pelo setor, em conta corrente vinculada ao CNPJ da CONTRATADA. 

8.2.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura. 

8.2.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de pendências ou 

irregularidades quanto aos produtos não será iniciada a contagem do prazo para pagamento. 

8.2.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 

atestada por esta prefeitura. 

8.3. Forma de pagamento 

8.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PRÁTICAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  

9.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências impostas pelas legislações 

federal, estadual e municipal, com relação à segurança, higiene e medicina do trabalho, 

particularmente aquelas pertinentes a Portaria n. 3.214, de 08 de junho de 1978, onde estão 

contidas as 36 Normas Regulamentadoras – NRs. 

9.1.1. A CONTRATADA é responsável pela prática das mesmas, assim como das 

consequências que derivem do seu não cumprimento, tanto no que se refere aos seus 

empregados como às subcontratadas ou colaboradores que, previamente autorizados, 

venha a contratar durante a execução do objeto contratual.  

9.2. A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados, exigindo e fiscalizando a 

utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletivo (EPC), certificados e 

aprovados pelo Ministério do Trabalho, observando as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho, conforme legislação vigente. 

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar no início do fornecimento ou da prestação dos 

serviços, e manter no local onde os serviços serão prestados, os seguintes documentos:  

9.3.1. Cópia da ficha de registro (RE) do empregado; 

9.3.2. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), de cada um dos empregados alocados na 

atividade, com exames periódicos atualizados de acordo com a função exercida;  

9.3.3. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ou Laudo Técnico das Condições do 

Ambiente do Trabalho; 

9.3.4. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;  

9.3.5. Cópia da Ordem de Serviço; 

9.3.6. Cópia de comprovante de integração de segurança; 

9.3.7. Listagem comprobatória da distribuição gratuita aos empregados envolvidos no 

Contrato, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletivo (EPC). 

9.3.8. Cópia de Certificados de treinamentos específicos quando a atividade envolver 

Trabalho em Altura, Espaço Confinado e Serviços em Eletricidade. 
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9.3.9. Cópia da Análise Preliminar de Riscos – APR, assinadas por responsável técnico 

habilitado para atividades perigosas. 

9.3.10. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os acidentes do 

trabalho/doenças ocupacionais, observando as Normas de Segurança, Higiene e Medicina 

do Trabalho, conforme legislação vigente, relacionadas às pessoas por ela empregadas, 

direta ou indiretamente para a execução do objeto contratual.  

9.4. Em caso de Acidentes Graves ou com Potencial de Gravidade (art. 21 da Lei n. 8.213/91) 

a CONTRATADA deverá preencher a Comunicação de Acidentes do Trabalho – CAT, bem 

como, emitir o Relatório de Investigação de Acidentes contendo documentos comprobatório 

sobre: EPI’s, Treinamentos e a “Ata de Reunião Extraordinária da CIPA (Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes)”, devidamente assinado por profissional responsável, 

pertencente ao SESMT(Serviço de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho) da 

CONTRATADA ou seu representante legal. 

9.5. Cópia das documentações referidas nos itens 10.3 e 10.4 deverão ser enviadas ao 

SESMT da CONTRATANTE, via carta, com prazo máximo de quatro dias após a sua 

ocorrência. Caso a CONTRATADA não seja obrigada a manter Serviço de Engenharia, 

Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, ela deverá apresentar esse Relatório assinado 

pelo Presidente da CIPA que abranja as dependências do prédio em questão. Empresas 

desobrigadas de manter CIPA apresentarão esse Relatório assinado pelo empregado 

designado para cumprir as exigências da NR 05 e pelo responsável pelas dependências do 

prédio e/ou serviços.  

9.6. Em caso de Doença Relacionada ao Trabalho e Doença Profissional, a CONTRATADA 

deverá preencher/emitir a Comunicação de Acidentes do Trabalho – CAT, Perfil 

Profissiográfico ou Relatório Médico, que caracterize a suspeita da Doença Relacionada ao 

Trabalho e a Doença Profissional, relativo a doença adquirida pelo(a) Empregado(a) e 

providenciar, caso possua Cópia do Programa Preventivo desenvolvido pela CONTRATADA, 

para reduzir/prevenir doenças do trabalho/profissional. 

9.7. Com relação aos acidentes inerentes às atividades executadas, a CONTRATADA 

deverá relatar em uma planilha todos os acidentes ocorridos durante o mês, encaminhando 

uma cópia da planilha a área de Segurança e Medicina do Trabalho da CONTRATANTE, até 

no máximo, o quinto dia útil do mês seguinte. 

9.8. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE integralmente indene de 

qualquer responsabilidade, custos, despesas ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, 

administrativos, notificações, danos à imagem, etc., decorrentes de qualquer violação a esta 

Cláusula ou infração a quaisquer deveres relativos a Segurança e Medicina do Trabalho, 

que venha a ser alegada em função da execução do Contrato. 

9.9. A violação, total ou parcial, de qualquer disposição desta Cláusula, será considerada 

infração grave e facultará à CONTRATANTE a imediata rescisão de pleno direito do 

Contrato, sem prévio aviso ou qualquer indenização a CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E MULTAS (art. 92, XIV) 
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

a, b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 
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(2) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

(3.1) Qualquer omissão ou falta de execução de partes do objeto, contrato administrativo ou 
orientação formal da fiscalização técnica será considerada inexecução parcial deste 
contrato. Essa inexecução parcial engloba não apenas desvios das especificações técnicas, 
prazos estabelecidos ou qualidade acordada entre as partes, mas também qualquer outra 
falha que comprometa o cumprimento integral das obrigações contratadas. Diante da 
identificação de inexecução parcial, o gestor do contrato deverá aplicar a multa prevista 
conforme as disposições contratuais, visando garantir a responsabilização pelas falhas e o 
cumprimento efetivo dos termos estipulados. 

(3) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 

Prefeitura Municipal de Itirapina – Dispensa Eletrônico n° 04/2026 – Página 29 de 39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

Secretaria Municipal da Administração 
Av. Um, nº 10 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FNE (19) 3575-9000. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Secretaria 

Municipal da Esportes e Lazer, por meio da dotação. 

11.1.1. Dotação orçamentária 165. Órgão 02.07.01. Função Programática: 

27.812.3001.2029, Fonte 01, Código de Aplicação: 1100000, Categoria Econômica: 

3.3.90.39.00. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Fica designado o senhor Hegon Henrique Fernandes, secretário municipal de Esportes 

e Lazer, como GESTOR do Contrato.  

12.1.1. Dados para contato com o Gestor da CONTRATANTE – Endereço: Rua 01, nº s/n, 

centro. Itirapina/SP – Telefone: (19) 3575-3900 – E-mail: 

secretariadeesportes@itirapina.sp.gov.br . 

mailto:secretariadeesportes@itirapina.sp.gov.br
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12.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

12.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

12.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

12.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

12.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

12.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12.2. Fica designada a servidora Maria Julia Leonardo Vieira, gerente de departamento, 

como FISCAL. 

12.2.1. Dados para contato com o Fiscal administrativa da CONTRATANTE – Endereço: 

Rua 01, s/n, centro. Itirapina/SP – Telefone: (19) 3575-3900 – E-mail: 

esportes1@itirapina.sp.gov.br  

12.2.2. A fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.2.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

mailto:esportes1@itirapina.sp.gov.br
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contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art.92, IV, VII e XVIII)  

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do CONTRATO, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa detentora para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência e demais 

clausulas deste termo.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES (art.124) 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA fica expressamente proibida de subcontratar a execução total dos 

serviços a serem executados. 

15.2. Havendo necessidade de subcontratação parcial, deverá preliminarmente ser 

solicitada autorização da Prefeitura Municipal de Itirapina listando quais serviços 

necessitarão ser subcontratados. Caso haja autorização, deverá ser apresentado (antes 

do início dos serviços subcontratados) o contrato entre as empresas onde 

obrigatoriamente deverá constar cláusula de ciência que a subcontratada responderá e 

será responsabilizada solidariamente à CONTRATADA em caso de descumprimento do 

contrato nos itens subcontratados. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS IMPOSTOS 

16.1. Os tributos e demais encargos (impostos, contribuições fiscais e parafiscais, etc.) se 

devidos em decorrência, direta ou indireta, deste instrumento ou de sua execução, serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que os recolherá, sem direito a reembolso. 

O CONTRATANTE quando for retentor, descontará e recolherá, nos prazos da Lei, os 

pagamentos que efetuar, à parte que for devida pela CONTRATADA, segundo a legislação 

vigente.  

16.2. Serão retidos por parte da Prefeitura de Itirapina, os valores referentes ao ISSQN, entre 

outros, que incidirem sobre o valor total dos serviços contratados e executados (sobre o valor 

total da nota fiscal/fatura), conforme legislação vigente. 

16.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

16.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.5. É obrigatório conter o destaque do IRRF, ou o envasamento legal de sua não 

incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a 

retenção sobre o valor total, de acordo com a Instrução Normativa 2.145 de 26 de junho 

de 2023. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Itirapina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá no término de execução do contrato. 

18.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da Lei Federal nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Art. 138 e 139 da mesma Lei. 

18.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.4.3. Indenizações e multas. 

18.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 

conforme Art. 14, Inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.6.  Constituem, ainda, motivos para a extinção contratual, por parte do CONTRATANTE, 

além dos casos já enumerados, quaisquer fatos que, a seu critério venham a desabonar a 

idoneidade técnica ou financeira da CONTRATADA, ressalvados os direitos decorrentes dos 

serviços executados; 

18.6.1. Inadimplemento de cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 

18.6.2. Inobservância de recomendação de dados fornecidos; 

18.6.3. Imperícia, negligência, imprudência, atraso e desídia, na realização dos serviços 

contratados; 

18.6.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência, concordata ou concurso de credores da 

CONTRATADA; 

18.6.5. Quando o valor das multas aplicadas ultrapassar 10 (dez por cento) do valor do 

contrato 

18.7. A CONTRATADA receberá o pagamento dos serviços executados até a data da 

rescisão, deduzindo-se eventuais multas aplicadas, se houver, dando-se por definitivamente 

encerrado o contrato. 

18.8. A reincidência do não atendimento da clausula 7.38. permitirá à Administração Pública 

rescindir o Contrato Administrativo, em decorrência da desobediência do art. 121, §2º da Lei 

14.133/2021.  

19. CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
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19.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21 e demais Normas Federais aplicáveis, e subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas do Código Civil, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Portal da 

Transparência do Diário do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

nos termos do artigo 174 da lei 14.133/21, para fins de garantia a ampla publicidade 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

 

 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 03 (três) vias, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo 

assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Itirapina, ____ de __________de 2026. 

 

Prof.ª Maria Da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Cargo na empresa 

Testemunhas: 

 

 

Hegon Henrique Fernandes                                                                          

Gestor 

CPF: 408.298.408-93 

 

Maria Julia Leonardo Vieira  

Fiscal 

CPF: 415.572.698-07 
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ANEXO IV.A – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 2410/2025 – Modalidade: Dispensa Eletrônica n° 04/2026 – 

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

manutenção na pista de skate municipal, compreendendo a substituição de todas as 

tábuas quebradas, soldagem dos canos danificados, aplicação de produtos 

impermeabilizantes e pintura de todas as estruturas, com fornecimento de todos os 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários. 

 

Contrato Administrativo n° 0xx/2026, assinado em ___ de _____ de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Contratada: __________ – CNPJ n° ___________. 

Vigência: de xx/xx/2026 a xx/xx/2026 – 60 (sessenta) dias. 

Valor Total Contratado: R$ ___ (____). 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

A) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

B) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

D) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Local e Data: Prefeitura Municipal de Itirapina, __ de ________ de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO CONTRATANTE: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo: 

CPF nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: HEGON HENRIQUE FERNANDES 

Cargo: Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

CPF n° 408.298.408-93 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO IV.B – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

Processo Administrativo n° 2410/2025 – Modalidade: Dispensa Eletrônica n° 04/2026 – 

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

manutenção na pista de skate municipal, compreendendo a substituição de todas as 

tábuas quebradas, soldagem dos canos danificados, aplicação de produtos 

impermeabilizantes e pintura de todas as estruturas, com fornecimento de todos os 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários. 

 

Contrato Administrativo n° 0xx/2026, assinado em ___ de _____ de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Contratada: __________ – CNPJ n° ___________. 

Vigência: de xx/xx/2026 a xx/xx/2026 – 60 (sessenta) dias. 

Valor Total Contratado: R$ ___ (____). 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP. 

Nome Hegon Henrique Fernandes 

Cargo Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

CPF nº  408.298.408-93 

Endereço do Órgão Rua 01, s/n - Centro 

Telefone e Fax (19) 3575-3900 

E-mail Institucional  secretariadeesportes@itirapina.sp.gov.br  

Período de Gestão De xx/xx/2026 a xx/xx/2026 

As informações pessoas do responsável estão cadastradas no modulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no artigo 2º das instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração e Atualização Cadastral” hora anexada. 

Itirapina, xx de xxxx de 2026. 

 

 

 

 

HEGON HENRIQUE FERNANDES 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Gestor do Contrato 

 

 

 

 

mailto:secretariadeesportes@itirapina.sp.gov.br
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ANEXO IV.C – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Processo Administrativo n° 2410/2025 – Modalidade: Dispensa Eletrônica n° 04/2026 – 

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

manutenção na pista de skate municipal, compreendendo a substituição de todas as 

tábuas quebradas, soldagem dos canos danificados, aplicação de produtos 

impermeabilizantes e pintura de todas as estruturas, com fornecimento de todos os 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários. 

 

Contrato Administrativo n° 0xx/2026, assinado em ___ de _____ de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Contratada: __________ – CNPJ n° ___________. 

Vigência: de xx/xx/2026 a xx/xx/2026 – 60 (sessenta) dias. 

Valor Total Contratado: R$ ___ (____). 

 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Itirapina, __ de ____ de 2026. 

 

 

 

Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

HEGON HENRIQUE FERNANDES 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Gestor do Contrato 
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ANEXO IV – ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO 

Processo Administrativo n° 2410/2025 – Modalidade: Dispensa Eletrônica n° 04/2026 – 

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

manutenção na pista de skate municipal, compreendendo a substituição de todas as 

tábuas quebradas, soldagem dos canos danificados, aplicação de produtos 

impermeabilizantes e pintura de todas as estruturas, com fornecimento de todos os 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários. 

 

Contrato Administrativo n° 0xx/2026, assinado em ___ de _____ de 2026 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Contratada: __________ – CNPJ n° ___________. 

Vigência: de xx/xx/2026 a xx/xx/2026 – 60 (sessenta) dias. 

Valor Total Contratado: R$ ___ (____). 

O início da prestação de serviços deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 

da data de assinatura desta Ordem de Início de Serviço – OIS. 

Prazo de até 20 (vinte) dias para a realização dos serviços. Esta Ordem de Serviço tem 

sua vigência até a data de vigência do Contrato Administrativo n° 0xx/2026. 

Os pagamentos serão feitos em conformidade com a cláusula nona do Contrato 

Administrativo, ou seja, quando o gestor do contrato atestar que os serviços foram realizados 

nos moldes da contratação. 

A presente Ordem de Serviço é regida pelas disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e posteriores alterações. A eventual inexecução das obrigações e 

responsabilidades que alberga, será dirimido nesta data fica eleita, o Foro para tanto, 

dispensado qualquer outro.  

As partes recebem a presente Ordem de Serviço, estando ambas de acordo com os 

termos da mesma. 

Itirapina, __ de ________ de 2026 
 
 
 

Prof.ª Maria Da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Representante da empresa 

Função na Empresa 
 
 
 

HEGON HENRIQUE FERNANDES 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Gestor do Contrato 
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